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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

                                      Do Objeto 

Seleção de proposta mais vantajosa visando a aquisição de 05 computadores portáteis 

(notebooks) para a Câmara Municipal de Tacuru. 

 

                                      Da Justificativa 

A presente aquisição tem como objetivo prover a Câmara Municipal de Tacuru com 

equipamentos tecnológicos adequados, visando ao suporte eficiente das atividades 

administrativas e legislativas. A escolha de notebooks é necessária para oferecer 

mobilidade aos servidores e facilitar o acesso a informações e recursos necessários ao 

desempenho de suas funções. 

 

                                      Da Fundamentação legal 

A aquisição objeto deste Termo de Referência está embasada na dispensa de licitação 

em razão do valor, disciplinada no art. 75, II, da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas 

alterações, e demais normas pertinentes. 

 

                                      Da Especificação/quantidade  

Os computadores portáteis (notebooks) deverão atender às seguintes especificações: 

 

1. Sistema operacional: Windows 11; 

2. Tamanho da tela: 15.6 polegadas; 

3. Tipo de Display: LED; 

4. Resolução de tela: Full HD 1920x1080p; 

5. Tela sensível ao toque: Não; 

6. Unidade óptica: Não; 

7. Webcam HD: integrada; 

8. Conectividade sem fio: Bluetooth v5.1, Wi-Fi 6 Ax201; 

9. Idioma do teclado: Inglês; 

10. Teclado numérico: Sim; 

11. Entradas/saídas de áudio: 3.5mm, HDMI, RJ-45, USB 2.0, Micro SD, USB 3.2, USB 3.2 

Tipo-C; 

12. Bateria de 3 células: 41 WHr; 

13. Memória RAM: 8 GB DDR4; 

14. Frequência da memória RAM: 2666 Mhz; 

15. Placa de vídeo: Intel Iris Xe Graphics; 

16. Frequência base do processador: 2.4 GHz; 

17. Quantidade de núcleos: 4; 

18. Processador: Intel Core i5; 

19. Disco: Rígido de 1TB – HDD + 1HD SSD 480GB; 

20. Cor: PRETO; 

21. Altura: 0.71" (18.06mm); 

22. Largura: 15.6" (361 milímetros); 
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23. Profundidade: 240.9mm(9.5"); 

24. Peso inicial: 1,79 kg; 

25. uSD 3.0 Slot Leitor de Cartão; 

26. Tomada de áudio; 

27. USB 2.0; 

28. Porta USB 3.2 Gen 1 Tipo-A; 

29. RJ-45 com LED de Status; 

30. Ranhura de bloqueio em forma de cunha; 

31. Ligue, barril de 4,5 mm com LED de status; 

32. HDMI 1.4; 

33. Porta USB 3.2 Gen 1 Tipo A; 

34. Porta USB 3.2 Gen 2x2 Tipo-C com modo Alt DisplayPort. 

 

Quantidade: 

Serão adquiridos 05 (cinco) computadores portáteis (notebooks) com as especificações 

mencionadas. 

 

                                      Da Dotação orçamentária 

As despesas decorrentes do objeto licitado correrão por conta da seguinte Dotação 

Orçamentária: 

 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO/SUBELEMENTO 

726 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

LEGISLATIVAS 
01.031.0001 1.00.000 3.3.90.39 

 

                                      Do Local da entrega 

O Objeto deverá ser entregue na sede da Contratante. 

 

Os notebooks deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a 

partir da assinatura do contrato. 

 

Poderão ser realizadas alterações contratuais, desde que dentro das hipóteses 

admitidas pela legislação vigente e sejam cumpridas as exigências impostas pela 

moderna doutrina e pela jurisprudência atualmente aplicada ao caso. 

 

                                      Da Retirada da Nota de Empenho 

Após a assinatura do Contrato Administrativo da dispensa de licitação as obrigações 

decorrentes da mesma serão formalizadas através da emissão de Nota de Empenho, 

em favor da licitante vencedora.  

 

A licitante vencedora será convocada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

convocação, para retirar a Nota de Empenho. 

 

                                      Do Pagamento 
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O recebimento dos notebooks será realizado após verificação da conformidade com as 

especificações técnicas estabelecidas neste termo de referência. O pagamento será 

efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos e aprovação do 

recebimento. 

 

A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

                                      Das Obrigações da Contratante 

I. Elaborar e assinar o contrato relativo aos serviços objeto deste Termo de Referência; 

 

II. Utilizar-se dos serviços de streaming, nos termos da lei; 

 

III. Zelar pela perfeita execução do serviço contratado, com base nas disposições 

estabelecidas neste Termo de Referência, e ainda, em consonância com a Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

 

IV. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação do 

serviço; 

 

V. Documentar as ocorrências havidas; 

 

VI. Permitir, durante a duração das sessões, o acesso dos representantes ou técnicos da 

CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente 

identificados; 

 

VII. Informar à CONTRATADA, através de e-mail institucional, ou aplicativo de 

mensagens instantâneas com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 

a realização das sessões extraordinárias, audiências públicas, dentre outras a serem 

definidas pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tacuru; 

 

VIII. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidos; 

 

IX. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias 

à execução do serviço; 

 

X. Permitir o acesso dos técnicos da CONTRATADA para execução dos serviços de 

instalação e difusão, bem como prestar todas as informações necessárias para o 

bom desempenho dos serviços contratados; 
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XI. Atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do 

servidor competente; 

 

XII. Efetuar, em favor da empresa CONTRATADA, o pagamento. 

 

                                      Das Obrigações da Contratada 

I. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais; 

 

II. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes 

de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao 

cumprimento do presente Contrato.  

 

III. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução empregada; 

 

IV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso 

exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

 

V. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

VI. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso; 

 

VII. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 

que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 

 

VIII. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

 

IX. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 
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X. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

 

XI. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

 

XII.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

XIII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

 

XIV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 

licitação; 

 

XV. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do contrato; 

 

XVI. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

 

XVII. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em 

decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade 

da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela 

CONTRATANTE; 

 

XVIII. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

 

                                      Da Gestão e Fiscalização do Contrato 

Será designado por intermédio de Portaria, após a realização dos procedimentos 

licitatórios, o Servidor Responsável para gerir e fiscalizar o contrato. 

 

                                      Da Vigência da Contratação 

A vigência será até 31 de dezembro de 2023, e terá início a partir da assinatura do 

contrato. 

 

                                      Das Sanções Administrativas e Multas 
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A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedida de licitar e contratar 

com a Administração Pública e descredenciada do Cadastro de Fornecedores pelo qual 

este órgão é cadastrado deste Órgão, quando: 

 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

b) Apresentar documentação falsa;  

c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato;  

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

e) Não mantiver a proposta;  

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

g) Comportar-se de modo inidôneo;  

h) Cometer fraude fiscal 

 

Nos termos do artigo 162 da Lei 14.133/2021, nas hipóteses de atraso injustificado no 

fornecimento dos materiais ou descumprimento de cláusula contratual, será aplicada 

multa de mora à CONTRATADA de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze) dias, ou por ocorrência do 

descumprimento.  

 

O atraso injustificado no fornecimento dos materiais superior a 15 (quinze) dias, 

caracteriza a inexecução total do contrato.  

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Câmara Municipal de Tacuru 

poderá nos termos do art. 155 da Lei 14.133/2021, garantido o direito do contraditório 

e da ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades:  

 

a) Advertência;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta;  

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

A aplicação de multas, bem como a anulação do empenho ou a rescisão do contrato, 

ou todas as sanções relacionadas neste termo de referência serão precedidas de 

processo administrativo, mediante o qual se garantirá a ampla defesa e o contraditório. 

 

                                      Da Estimativa de Custos e Preços Referenciais 

O custo total estimado para a contratação objeto deste Termo de Referência é Valor: 

R$ 45.671,74 (quarenta e cinco mil, seiscentos e setenta e um reais e setenta e quatro 

centavos), conforme mapa comparativo de preços em anexo. 
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                                      Dos Critérios de Seleção do Fornecedor 

As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 

para a generalidade do objeto, conforme disciplinado no art. 68 da Lei 14.133/2021. 

 

Poderá participar do presente procedimento qualquer interessado que detenha 

atividade pertinente e compatível com quaisquer dos procedimentos objeto deste 

termo de referência e que atenda a todas as suas exigências, inclusive quanto à 

documentação. 

 

a. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores (caso o Contrato Social em vigor não apresente o nome do sócio 

administrador e o ramo de atividade da licitante, a mesma deverá apresentar também a 

alteração que contenha estes dados). 

 

b.  Os documentos mencionados no subitem acima deverão estar acompanhados de 

todas as suas alterações ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os 

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o 

objeto desta contratação. 

 

c. Inscrição do Ato Constitutivo em Cartório de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedade 

civil, e demais entidades sem fins lucrativos, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

 

d. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em plena 

Validade: I - na inscrição deve constar a situação cadastral como “Ativa”; II- O 

comprovante de inscrição cadastral deverá ser emitido, preferencialmente, no prazo de 

até 30 (trinta) dias anterior à data prevista para apresentação das documentações e 

propostas. 

 

e.  Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a tributos federais e a Dívida Ativa da 

União, inclusive previdenciária (http://www.receita.fazenda.gov.br); 

 

f. Certidão Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa de Débito de ICMS, emitida pela Secretaria de Estado competente, da 

localidade de domicílio ou sede da licitante, na forma da Lei, ou documento emitido 

pela Secretaria competente que comprove a isenção ou não incidência do tributo; 

 

g. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8.036, de 11 de maio 

de 1990. (http://www.caixa.gov.br/fgts/index.asp); 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.caixa.gov.br/fgts/index.asp
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h. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, de acordo 

com a Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

- TST, (http://www.tst.gov.br/certidao); 

 

i. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal onde for sediada a Licitante, 

com validade na data de realização do presente procedimento, mediante a 

apresentação das certidões negativas de competência municipal (Certidão de Tributos 

Mobiliários e Imobiliários) (Ex.: IPTU e ISSQN respectivamente), I - Caso a certidão não 

inclua todos os Tributos (mobiliários e imobiliários) e a proponente não possua imóvel 

cadastrado em seu nome deverá apresentar documento emitido pela Prefeitura 

Municipal que comprove tal fato ou certidão negativa de imóvel expedida pelo 

Cartório de Registro de Imóveis, da sede da licitante; II - No caso de não contribuinte, 

Declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da 

licitante, sob as penas da lei 

 

j. Certidão Negativa de Decretação de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

Cartório Distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. Caso não houver 

prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias; 

 

k. Indicação, por meio de documento redigido pela interessada e devidamente assinado, 

do número do RG, CPF, endereço, estado civil e profissão do representante legal; 

 

l. Declaração referente ao art. 7º, XXXIII da Constituição Federal; 

 

                                      Da Rescisão 

A presente Contratação será rescindida, a critério da CONTRATANTE, independente de 

interpelação judicial, em qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA tenha 

direito à indenização de qualquer espécie, quando:  

 

a) descumprir qualquer das obrigações contratuais.  

b) Transferir a terceiros no todo ou em parte, a execução dos serviços;  

c) Requerer concordata, dissolução, liquidação ou ter decretada sua falência.  

 

Reserva-se ainda à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente CONTRATO, no 

todo ou em parte, mediante aviso por escrito com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias.  

 

Convindo as partes, poderá ser este CONTRATO rescindido por mútuo acordo, sempre 

que esta rescisão não traga prejuízo à CONTRATANTE.  

 

Qualquer que seja a hipótese de rescisão fica a CONTRATADA responsável pelo 

cumprimento das obrigações trabalhistas dela decorrentes.  

http://www.tst.gov.br/certidao
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Aplicam-se, ainda, as disposições dos artigos 137 e 337-P, combinados com o artigo 

92, da Lei no 14.133/2021, no caso de inexecução e rescisão da presente contratação, 

como se neste instrumento transcrito fossem. 

 

                                      Do Reequilíbrio Econômico-financeiro   

Com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 

promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido 

estejam acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 

bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos 

termos do disposto no art. 124, alínea “d” da Lei n. 14.133/2021. 

 

                                      Do Reajuste   

O valor do contrato poderá ser reajustado pelo Índice Geral de Preços de Mercado – 

IGP-M (FGV) ou outro índice oficial que vier a substituí-lo, desde que observado o 

interregno mínimo de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato.  

 

O reajuste somente será concedido após análise pelo setor competente e mediante 

motivação e comprovação, por parte da CONTRATADA.  

 

A utilização do Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M (FGV) se justifica por se 

tratar de serviço continuo sem dedicação exclusiva de mão-de-obra e ainda visando à 

recomposição dos valores contratados em vista dos efeitos inflacionários, além de ser 

mais vantajoso para a Administração. 

 

                                      Das Condições Gerais 

I. A Câmara Municipal reserva para si o direito de não aceitar nem receber qualquer 

produto/serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em 

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, 

podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 137 e seguintes 

da Lei n. 14133/2021, assim como aplicar o disposto no § 7º do artigo 90 da mesma 

lei, sem prejuízo das sanções previstas.  

 

II. Qualquer tolerância por parte da Câmara Municipal, no que tange ao cumprimento 

das obrigações ora assumidas pela Contratada, não importará, em hipótese alguma, 

em alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno 

vigor todas as condições do ajuste e podendo a Câmara Municipal exigir o seu 

cumprimento a qualquer tempo.  

 

III. A presente contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 

ou de responsabilidade entre a Câmara Municipal e os agentes, prepostos, 

empregados ou demais pessoas designadas pela Contratada para a execução do 
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objeto contratual, sendo a Contratada a única responsável por todas as obrigações 

ou encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou 

contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, 

social, de caráter securitário ou qualquer outra. 

 

IV. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta, e não há dedicação de mão de obra 

exclusiva. 

 

Tacuru-MS, 31 de maio de 2023. 

 

 

 

DJHONATHAN RENATO DE SOUZA 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Tacuru/MS 

Matrícula 4816 


